
15-02-2024 05:15:53

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os pedestres que após cruzarem a Avenida Rondon Pacheco, sobem a Rua Tereza dos Santos para acessar
a Avenida João Naves têm a sua segurança comprometida em razão da falta de visibilidade, tendo em vista que os os
galhos tapam a visão dos veículos que descem o viaduto em considerável velocidade, ocasionando assim grave risco
de serem atropelados.

para que providencie a poda da árvore situada entre a Rua Tereza dos Santos, acesso à Avenida João Naves
de Ávila, em razão do grave risco de atropelamento.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 02-10-2017

RUA TEREZA DOS SANTOS ACESSO À AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA (APÓS O
VIADUTO), UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ÁRVORES E GALHOS - PODA / CORTE / DESTOCAMENTO/ RECOLHIMENTO Nº 10167/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA NICARAGUA, 31, APTO 1403, TIBERY, 38.405-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Marcio Nobre
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Sala das Sessões, 2 de outubro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Marcio Nobre

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO
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Ver. Marcio Nobre 1
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